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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública, o fornecimento
de coletes balísticos e armamento moderno para a Polícia
Militar de Santa Catarina (PMSC) atuante no município de
Nova Itaberaba.

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento Interno, e
considerando que:
 

Há deficiência de equipamentos de proteção individual e armamento adequado
para os policiais militares em Nova Itaberaba, expondo os profissionais a riscos
críticos durante operações de segurança, especialmente em áreas de alta
vulnerabilidade à criminalidade organizada;
A ausência de recursos atualizados compromete a eficácia das ações da PMSC,
limitando a capacidade de resposta às demandas locais e colocando em risco a
segurança da população, que enfrenta desafios crescentes relacionados à violência;
e
É prioritário modernizar o aparato operacional da corporação, garantindo
equipamentos compatíveis com as necessidades contemporâneas de defesa e
proteção, além de assegurar condições dignas de trabalho aos agentes públicos;

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública, a seguinte Indicação:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha proposição do
Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa Excelência a aquisição imediata de
coletes balísticos de alta performance e armamento de última geração para os
policiais militares lotados em Nova Itaberaba, com o objetivo de reforçar a
segurança pública, proteger a integridade dos profissionais e ampliar a eficiência
no combate à criminalidade na região. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Sargento Lima
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